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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 051/89. 

~ : ESTABELECE NORMAS PARA REAJUSTES SALAli lA IS E. DÁ OU -
""·· c.i:, . 

"~. E.E.SANTO.:$' .- TRAS PROVIDnNCIAS. 
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'0 

-,.,J -~ . 
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O PREF!=:TTO MUNICIPAL DE CONCEIÇAODO CASTELO, no Es -

tado do Espfritó Santo, FAÇO SAB~R, que a Câmara Municipal ~

provou e eu Sanciono a seguinte LEI: 

Artº, Iº• Fica o Executi.vo. Municipal autorizado a promover• em 

dezeanbr•o cleS\te ano e durante o IQ trimestre de 1990, 

de acordo com a. d ispon ib-11 idade financeira a repos i

çâo s~ 1 ar ia 1 r.eferen-te as-.'Perdas verificadas no exer. 

e f e i o de 19 89 • 

§ 1. g_ Para o e~ 1cu1 o do percentua 1 a que s~ refere ª§. 

"' te art i 90, tornar-se-a comó base a d ife1 .. ença ver íf i -

cada entre o IPC acumulado durante o ano e os reaju~. 

tes acumuladss concedidos no mesmo período~ 

§ 22 - O fnclice m~ximo a ser concedi~o em dezembro 

deste a no ser~ de 30%( tr i nta por cento),· retroat i vo 

á 1 º de dezembro 111. 

Artº.2º- Ficam excluídos da presente lei os serviclot?es que 

b 1, • ( . • ' • perca em o sa areo mtn1ma v19enta no pais~ CUJOS rea -
justês são determinados pelo Gove•"'no federa 1 .; 

Artº • .3º- Esta lei tantra. em vigor no dia IQ de janeiro de 1990, 

revogadas ,ªs dispos ~ç~es em oontr~r io4! 

Sala d~s Sess~es da Câmara Murdc ipa f de Conceição. do 

Castelo,. em 27 d~ Dezembro de ~989 11 
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~a ~wnici,fial de ~()/}tceiç® 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 51. "J/89 

Sr. Presidente., 

Srs. Vereadores , 

Verificamos através deste ano que se encerra, dificuldades para 

tentarmos fazer os salários de nossos servidores acompanharem a subida / 

constantes da inflação. 

Através do presente projeto , solicitamos ao nobres edis autori 

zação para procedermos mensalmente o reajuste de nossos servidores, esta

belecendo como teto o IPC do mês an.terior , haja visto não termos possibi 

lidade_de mimencionarmos o do mês do reajuste. Ressalvamos entretanto a 

reposição da diferença que por ventura se verificar , entre o mês do rea

juste e o mês anterl.or . Assim sendo , se o IPC de Janeiro de 1990 for de 

60 ia e o de-dezembro de 50 ia o reajuste em janeiro, deverá ser de até 51Jl/o 

e em fevereiro , além do IPC , poderá ser concedida a diferença ( 10 ia). 
Solicitamos também autorização para fazermos a reposição salari

al referentes as perdas verificadas no corrente ano , pois, entendemos / 

ser esta , medida justa para com nossos servidores , 

Como a evolução de nossa receita foi satisfatória , nos propo -

mos a fzer ainda em dezembro uma reposição de 30 ia , qge será paga através 

suplementar . 

Certos_de podermos ter o apoio de V.Exas., esperamos pela unani 

midade na aprovação. 

Sem mais , enviamos a todos nossos protestos de estima e consi-

deração, 

Atenciosamente 

~~" 
Dr.Jose Gotardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo BS 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAR E C E_R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇ.Al~ENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N2 051/89• 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCE!(:ÇÃO DO CASTELO. 

lt, COMISSÃO DE INANÇAS E ORÇAMENTO DA C!MARA 

Municipal de éonceição do Castelo-ES.i> apÓ$ examinar devidam.en

. te o Projeto de Lei.nº 95J/89, que dispoe sobre ESTABELECE NOR~ 

MÃS''PARA REAJUSTES sALARllís E DÁ OUTRAS PROVIDlmCIAS, Projeto 

de Auto;ria do EXmo • sr. Chefe do Poder Executivo Municipal., RE-. ., ,.... . , 

SOI,VE dar o seu PARECER favoravel a aprovaçao do referido Pro -

jeto de Lei e suprinlij;>'o Artigo,lº $9US inciso~ e al!neas. 

sala das Sess9es, em. 27 de Dezembro de 1989~ 

f~ r AJrf1J:J7K:J ~~c/P 
(/JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 



.. 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAR E C E.R. 

COMISSÃm DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

~SSUNTOi PROJETO DE LEI N2 051/89. 

INTERESSADO; PREFEI!l!ORA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO C ASTELO • 

A COMISSÃO DE JúSTJ:ÇA E REDAÇÃO DA câma~: lJ.hmi~ . 

cipa:t de Oonoe:tção do castelo~ES. 11 ap~s ~xaminar devidamente' o . . '. 

Prqjeto d~ L~i n2 05l/8S qu$ ~i~põe sobre ESTABELECE NORMÀ$ p~ 

RA REAJUS~E$TES~ALARIÁIS E DA ·Ç)UTRAS PROVID:lmCIAS~· Projeto ·ae 
' . . ' ' . 

Auto~ia do EXmo~ Sr. C~~fe dq Pode~ Executivo Mtinicipal, RESO!l 

VE DAR O seu Pareçer Favorcivei ~ aprovação do l;'efe~ido P+-ôj~to 

de Lei.e supr~ o artigo ie ~~us incif;3os é allneç;i.s. 

\ 

Sala das Sessões1 em 27 de Dezembro de 1989. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara Municipal de Cenceiçãe u Clltlll 
E. E. SANTO 

. b.J.:Í~.. 19.f-i_ 

~lmam Municipal de Conceiçãu do castelo 
-E• E. SANTO 

Aprovado em 6.U...#.-.I discussão por 
uµt.J. ''... , LJ ----------- -~-Lf.'-Í..!.h.tv. .. JJ..??.. ....... ~ 

~das~~~~~~'.::~~-:~~ 
PREsfêe.NTS 

Câmara MYnicipal de Conceição do Castelo 
E, E. SANTO 

A SANÇÃO 

~-!-~-~~:-~:'.'.~~-~=~::::~ 1 o.~ 
F' R E S ?lf·e.·N TE ................... .. 
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Estado d.o Espirita Santo 

PROJETO ' o~ .. LEI Nº c5 J:,/89 

ESTABELECE'. NORMAS PARA REAJUSTES SALARIAI5.,E DA 

OUTRAS PRDVIQ~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 

do Espírito. Santo; FAÇO SABE~·, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a 

seguinte L E I: · 

~t~. lP 
/ 

A metodologia a ser aplicada para os reajustes salariais a partir/ 

de Janeiro de 1990, para todos os servidores pÚblic~s_muniàcipÍ3is, 

Prefeito e Vice Prefeito, inclusive pensionistas será a seguinte: 

I Os ~eajustes serão mensais, concedidos através de Decreto do 
·i~ . 

Prefeito Municipal, e deverá ser observado: 

.a) O 1ndice concedido terá como limite máximo o IPC do mês an-

terior, resalvada o previsto na letra B ~este Artigo. 

b) _p, di fereriça que por ventura ocorrer a· maior entre o IPC do 

mês anterior, poderá ser incluiao no reajuste do mês segui~ 

te. 
... 

II - Qu8lquer corre?ªº acima do IPC, que venha a conceder ganhos / 
'·1:. 

saláriais sô poderão ser efétuados mediante autorização do Le 

gislativo Municipal. 

ArtQ. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover em dezembro oeste/ 

áno e durante o lº trimestre de 1990 1 de acordo com ·a àisponibilid~ 

de financeira a repostção salarial referente as perdas verificadas/ 

no exercício de 1989. 

§ l º - Para. o cálculo do percentual a que, se .. refere este Artigo 1 / . 

toman-se-á como base a diferen9~ verifi_cada entre o IPC acumu 

lado durante o ano e as reajustes acumulados conce.didos no í 
mesmo período. ..: 

§ 2º O Indice máximo a ser concedido ~m dezembro deste ano sera de 

· 30 °/o (trinta por cento), retroativo a ·12 de dezembro. 
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~a ~wnici,fial rÍe ~OJnceiçâo, do, ~®te/:o, 
Estado do Espírito Santo 

ArtQ, 3Q - Fmcam excluidos da presente Lei os servidores que percebem o salário 

Mínimo vigente no país, cu:jos reajustes são determinados pelo Gover-

no Federal. 

ArtQ 4Q - Esta Lei entra em vigor no dia lº de janeiro de 1990, revogadas as / 

disposições em Contrr:irio. 

GABINETE D0 1 PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, EM VINTE E 

SEIS DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE. 

fa L>---.. 
JOS~ GOTARDO SPADETTO 

PREFEITO MUNIC[PAL 

,-
·-· 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547 ;1101 Conceição do Castelo ES 


